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LEI N." 1.907, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

"Dispõe sobre a concessão de bônus salarial
aos Servidores e Estagiário do Legislativo
Municipal."

EDMAR JOSÉ DE ARÂÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro

Lobato, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a

Lei Orgânica do Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.o - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder

bônus salarial aos servidores e estagiário da Câmara Municipal, no mês de

dezembro do corrente ano. no valor de RS 600,00 (seiscentos reais).

Ãrt. 2." - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, l7 de novembro de 2023.

/0001-07

6
MAhY,SED

Publicada neste Setor Admini
costume desta Prefeitura, data supra.

É EA
fei

o e afixado ocal próprio e de

v
BARRETOLUC

C efe Gabinete

b


